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ATA DE REUNIÃO 

COMITÊ DE REPACTUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 
Aos três dias do mês de fevereiro do corrente ano, às quatorze horas e cinquenta 

e oito minutos, se reuniram por meio de videoconferência,, o Chefe de Gabinete, 

Dr. Pedro Maia, o Secretário Geral Adjunto, Dr. Ricardo de Assis Andrade, o 

Coordenador da Gestão Estratégica, Dr. Lourival Miranda de Almeida Júnior e o 

Superintendente de Gestão Administrativa, Frederico Welington Silveira Soares, 

membros do Comitê de Repactuação Orçamentária. 

 

Foi devidamente justificada a ausência da representante do Colégio de 
Procuradores de Justiça, Dra. Elza Maria de Souza e da Corregedora Geral, Dra. 
Cleonice de Souza Lima. 
 

 
O Superintendente iniciou a reunião cumprimentando a todos os presentes, bem 

como iniciou em seguida o primeiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº 

19.09.00855.0001288/2021-13 que se trata de um pedido de solicitação de diária 

formulada pelo servidor/gerente da Promotoria de Justiça Regional de Irecê, 

Weder Silva, em favor do Promotor de Justiça Dr. Romeu Gonsalves Coelho Filho 

para a Promotoria de Justiça de Barra. O deslocamento se deu por motivo de 

cumprimento do exercício nas funções de substituição, objetivando a realização 

de entrega de processos e procedimentos extrajudiciais, bem como, realizar 

despachos em procedimentos conclusos. A viagem ocorreu no dia 27 de janeiro 

de 2021 com saída programada às 12:00 e retorno dia 28 de janeiro de 2021 

com chegada prevista às 14:00. Pontuou o Superintendente que pelo fato de não 

ter sido realizada a reunião do comitê na semana anterior, essa solicitação está 

sendo submetida a avaliação nesta data, onde a viagem já foi realizada. 

Esclareceu o Superintendente também, que não houve nenhum pedido de diária 

para Dr. Romeu no mês de janeiro. Abriu para discussão o Superintendente, 

iniciando por Dr. Lourival votando pela aprovação. Todos os membros 

acompanharam o voto. 
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O segundo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.00855.0001299/2021-90, se refere a uma solicitação formulada pelo 

Promotor de Justiça Dr. Thyego de Oliveira Matos para pagamento de diárias a 

três motoristas que atuaram em atividades de fiscalização ambiental nos dias 29, 

30 e 31 de janeiro de 2021, através da Promotoria de Justiça Regional 

Especializada em Meio Ambiente do Médio Paraguaçu, em parceria com a Polícia 

Rodoviária Federal, em virtude da realização de ações no combate a 

comercialização de carvão ilegal na região de Itaberaba e munícipios vizinhos. 

Reforçou o Promotor, que a participação do Ministério Público é fundamental para 

execução dos trabalhos, pois é um dos atores nessa empreitada de 

enfrentamento a produção de carvão produzido ilegalmente na região. O 

Superintendente pontuou que perante a necessidade de maiores esclarecimentos 

quanto ao pedido de diárias solicitadas e a quantidade de motoristas, entrou em 

contato com o referido Promotor, que o informou que os motoristas se 

deslocaram até a Regional no dia 29 de janeiro, porque a operação iniciou no dia 

30 de janeiro, dando continuidade até o dia 31 de janeiro do ano em curso com o 

término da operação. Sendo assim, o Superintendente esclareceu que diante dos 

fatos, ficou contabilizado duas diárias para cada motorista, totalizando seis 

diárias. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dr. Lourival. Dr. 

Lourival fez a sua explanação, votando pelo deferimento. Todos os membros 

acompanharam o voto de Dr. Lourival. 

 

Seguindo com a reunião, o Superintendente pontuou mais um item da pauta, 

Processo SEI Nº 19.09.00855.0001369/2021-95 - Referente a solicitação 

formulada pelo Promotor de Justiça Dr. Audo da Silva Rodrigues para pagamento 

de diárias, além de indenização pelo seu deslocamento em carro próprio, em 

razão da sua viagem para a Promotoria de Justiça de Correntina no período de 08 

a 12 de fevereiro do corrente ano, para o exercício nas funções de substituição. 

Acrescentou o Promotor, que se faz necessário sua presença física, considerando 

o término do período de substituição em 15 de fevereiro de 2021, que impõe a 

finalização de atuação, além de despacho em processos físicos acumulados na 

vara criminal. Abriu para discussão o Superintendente iniciando por Dr. Lourival. 

Dr. Lourival fez a sua explanação votando pelo deferimento. Todos os membros 
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acompanharam o voto de Dr. Lourival sem objeção.  

  

 

Continuando com a reunião, o Superintendente pontuou mais um item, Processo 

SEI Nº 19.09.00855.0001430/2021-37 – Referente ao pedido do Promotor de 

Justiça Dr. Márcio Henrique Pereira de Oliveira para pagamento de diária, tendo 

em vista a necessidade de deslocamento no dia 03 de fevereiro do corrente ano 

a Promotoria de Justiça de Curaçá, onde atua como substituto, demandando sua 

presença física para andamento dos procedimentos extrajudiciais. Abriu para 

discussão o Superintendente, iniciando por Dr. Lourival. Dr. Lourival fez a sua 

explanação, votando pelo deferimento. Todos os membros acompanharam o voto 

de Dr. Lourival. 

 

 

Prosseguindo com a reunião, o Superintendente informou que o próximo 

Processo Eletrônico SEI Nº 19.09.00855.0001532/2021-72, se refere a solicitação 

de diária formulada pelo Promotor Dr. Augusto César Carvalho de Matos da 

Regional Ambiental de Lençóis, para o motorista Carlos André Pereira Ferreira, 

para realização de entrega de mandados a fim de cobrir os deslocamentos 

necessários dos meses de janeiro, fevereiro e março deste ano em curso. 

Ressalta também que conforme a logística para o atendimento, serão 

necessárias seis diárias mensais de acordo com roteiro desenvolvido, justificando 

que por conta da pandemia trouxe enorme prejuízo a tramitação dos respectivos 

processos em virtude do não cumprimento das diligências referidas, 

necessitando o pronto restabelecimento deste fluxo, sob pena de perderem-se os 

esforços já desenvolvidos na busca pela efetividade dos Inquéritos Civis Públicos 

em comento. O Superintendente relatou que já foi tratado pelo comitê um pedido 

semelhante, resultando pela aprovação de apenas quatro diárias a época. Sendo 

assim, abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dr. Lourival. Dr. 

Lourival fez sua explanação, pontuando que devido a necessidade de contenção 

de despesas e dimensão do momento atual, entende que deve ser mantido o 

limite de quatro diárias mensais. Todos os membros acompanharam o voto de 

Dr. Lourival. 
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O último item relativo ao tema diária, Processo Eletrônico SEI Nº 

19.09.01690.0001559/2021-27, se refere a solicitação formulada pelo servidor 

José Alison Souza dos Santos para concessão de diárias nos dias 24 a 26 de 

fevereiro de 2021, em acompanhamento ao Promotor de Justiça Dr. Ariel José 

Guimarães Nascimento, para exercício das atividades inerentes a substituição 

por designação nas 1º e 3º Promotorias de Justiça da Comarca de Cícero Dantas. 

Pontuou o Superintendente que o servidor exerce o cargo de assessor técnico 

jurídico de promotoria, e que existem dois servidores que atuam como assistente 

técnico administrativo na Promotoria. Após discussões dos membros quanto ao 

pleito, Dr. Lourival votou pelo indeferimento do pedido, esclarecendo que 

existindo assistente técnico administrativo na comarca de substituição, não há 

necessidade de acompanhamento de assessor técnico-jurídico. Todos os 

membros acompanharam o voto de Dr. Lourival. 

 

Encerrada a avaliação dos processos de Diárias, o Superintendente passou a 

tratar dos processos referentes à Licitação. 

 

Seguindo com a reunião, o Superintendente informou que o Processo físico de 

SIMP Nº 003.0.14365/2020, se refere a uma solicitação de autorização para 

adesão de ata de registro de preço para aquisição de gavetas de discos para 

expansão do equipamento storage do ambiente de Data Center do Ministério 

Público do Estado da Bahia. Explicou o Superintendente que o pedido se refere 

ao um equipamento de armazenamento de dados, onde são mantidos todos os 

dados do Ministério Público, e que a Diretoria de Tecnologia solicita uma 

ampliação devido a capacidade está em 45%, em virtude da expectativa de uma 

elevação considerável no consumo de armazenamento devido a implantação de 

sistemas como IDEA, o INTEGRA e o acelerado nível de digitalização de processos 

pelas Promotorias de Justiça, aumentando consideravelmente o espaço de 

utilização da base de armazenamento. Pontuou também o Superintendente que o 

desembolso só deverá ocorrer em torno de três a quatro meses após a chegada 
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dos discos e a instalação dos equipamentos. O menor custo foi no valor de R$ 

420.000,00, estando dentro do orçamento previsto da unidade. Complementando 

ainda as informações, o Superintendente informou que serão 3 gavetas que 

estão sendo ampliadas, incluindo vinte e quatro discos a mais no storage, com 

suporte técnico e garantia por trinta e seis meses. Abriu para discussão o 

Superintendente, iniciando por Dr. Lourival. Dr. Lourival fez a sua explanação, 

votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dr. 

Lourival.           

 

 

O próximo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.02336.0000176/2021-47, se refere a aquisição de disjuntores elétricos de 

vários tipos para obra e manutenção no Ministério Público para atender a todo o 

estado. O Superintendente pontuou que questionou a Coordenação de 

Manutenção Predial em relação aos quantitativos, adquirindo a informação de 

que estão sendo econômicos baseado no calendário de reforma e execução de 

manutenção. A estimativa da licitação é de R$9.750,00 a preço médio e com 

referência dos valores que foram coletados. Acrescentou o Superintendente que 

a licitação será através de pregão eletrônico e em que pese o valor mencionado, 

a tendência é que seja reduzido dentro do quantitativo existente e da 

concorrência natural de um processo licitatório. Abriu para discussão o 

Superintendente, iniciando por Dr. Lourival. Dr. Lourival fez a sua explanação, 

votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dr. 

Lourival.           

 

Seguindo com mais um item da pauta, processo SEI Nº 

19.09.0237.0001093/2021-29 – Oriundo da Diretoria Administrativa, solicitando 

autorização para contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço de suporte para manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos 

garantindo a continuidade do serviço na capital e interior do Estado da Bahia, no 

valor de R$1.473.086,32. Pontuou o Superintendente que existe no Ministério 

Público um contrato há cinco anos com prorrogação até 31 de julho do corrente 
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ano, junto a uma empresa com vários postos de trabalho que dão suporte a 

manutenção predial, em que a mesma não obteve interesse em continuar com o 

órgão, surgindo a necessidade de realizar uma nova licitação. Acrescentou o 

Superintendente que o valor do contrato é referência para licitação, e inserido no 

mesmo existe um valor fixo dos postos de trabalho, além de uma margem que 

pode ser utilizada ou não, para efeitos de viagens e pagamentos de diárias de 

um terceirizado, sendo um contrato essencial e que compõe a equipe de 

manutenção predial. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dr. 

Lourival. Dr. Lourival fez a sua explanação pontuando que não existindo 

arrecadação necessária para que o estado repasse o que foi previsto no 

orçamento, e com possibilidade de redução da contratação dos postos de 

trabalho, tendo em vista que diminuiria o valor a ser desembolsado pela 

instituição no prazo de um ano votando pela aprovação. Todos os membros 

acompanharam o voto de Dr. Lourival.   

 

Encerrado o tema de Licitação, o Superintendente passou a tratar dos processos 

referentes à Dispensa de Licitação. 

. 

O Superintendente pontuou que o próximo item contido na pauta, Processo SEI 

Nº 19.09.01909.0001405/2021-27 - É referente a uma solicitação formulada por 

Dr. Ubirajara Oliveira Fadigas da Promotoria de Justiça de Itaparica, para 

contratação de serviço de mensageiro motorizado, justificando de que há três 

Promotorias de Justiça na comarca de Itaparica (correspondendo aos municípios 

de Itaparica e Vera Cruz) carecendo de tais serviços, e que mesmo neste 

momento de pandemia por COVID-19, na qual busca encaminhar os ofícios, 

notificações e demandas ministeriais através dos meios eletrônicos, o serviço de 

mensageiro motorizado continua sendo amplamente utilizado, sobretudo nas 

demandas gerais e de enfrentamento à pandemia. Esclareceu o Superintendente 

que o valor do contrato é de R$9.600,00 por ano, e que permanece igual ao ano 

anterior. Pontuou também que o contrato venceu em 31 de outubro de 2020, 

ficando com o intervalo de três meses sem o serviço, onde o Promotor solicitou 

novamente esclarecendo a importância e a necessidade do serviço. Abriu para 
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discussão o Superintendente iniciando por Dr. Lourival votando pela aprovação. 

Todos os membros acompanharam o voto de Dr. Lourival. 

  

Seguimos com mais um item, como o Processo SEI Nº 

19.09.02191.0001336/2021-91 Formulado pelo Promotor de Justiça Dr. Yuri Lopes 

de Mello do CEAMA para treinamento de membros e servidores do Projeto 

Movimenta – Planejando a Mobilidade Urbana, justificando que é imprescindível, 

visto a necessidade de que os Promotores de Justiça do Estado da Bahia 

aprofundem o conhecimento da lei n° 12.587/2012, que institui a Política 

Nacional de Mobilidade Urbana, para melhor atuação perante os gestores 

municipais, em especial no tocante à obrigação contida na norma de elaboração 

dos Planos de Mobilidade Urbana. Devido a situação de emergência decorrentes 

dos impactos da Pandemia do novo coronavírus, cujo protocolo recomenda o 

afastamento social, optou-se pela modalidade remota, sendo as aulas e 

avaliações realizadas totalmente on-line, com vistas a viabilizar a realização do 

curso. Informa que o valor da proposta da capacitação será de R$ 5.000,00 para 

dez participantes. Abriu para discussão o Superintendente iniciando por Dr. 

Lourival. Dr. Lourival fez sua explanação votando pela aprovação. Todos os 

membros acompanham o voto de Dr. Lourival. 

 

O próximo item se refere ao processo SEI Nº 19.09.01903.0000256/2021-44 - 

Solicitação formulada pelo Promotor de Justiça Dr. Rodrigo Pereira Anjo Coutinho 

para contratação de dispensa de licitação os serviços de vigilância através de 

monitoramento eletrônico no valor de R$ 5.280,00 para a Promotoria de Justiça 

de Gandu no período de doze meses, visando atender demanda de segurança e 

proteção patrimonial, tanto do imóvel quanto dos bens que guarnecem a 

Promotoria, sendo os serviços de vigilância por monitoramento mais eficaz de 

evitar/coibir arrombamentos ou furtos. Na oportunidade informa que no 

município não há nenhuma empresa interessada, tampouco que preencha os 

requisitos exigidos para a contratação com a administração pública. Informa o 

Superintendente que verificou e afirma que a Promotoria não tem o serviço de 
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vigilância e reforça que existe uma recomendação do Comitê Gestor de 

Segurança para que todas as unidades possuam o serviço de monitoramento 

eletrônico. Abriu a discussão o Superintendente para avaliação do pleito. Dr. 

Lourival votou pelo deferimento. Todos os membros acompanharam o voto. 

 

Prosseguindo com mais um item da pauta, processo SIMP Nº 003.0.173/2021 - 

Formulada pela Diretora Administrativa para aquisição por dispensa de licitação 

cujo objeto é o reparo de válvulas de descarga, para atender demandas da 

instituição, através da Coordenação de Manutenção Predial. O valor do serviço é 

de R$660,00. O superintendente esclareceu que foram solicitadas doze válvulas 

para atender umas detecções de vazamento originando o aumento da conta de 

água. Abriu a discussão o Superintendente para avaliação do pleito. Dr. Lourival 

votou pelo deferimento. Todos os membros acompanharam o voto. 

 

Encerrado o tema de Dispensa de Licitação, o Superintendente passou a tratar 

dos processos referentes à Sessão Outros. 

 
O primeiro processo SEI Nº 19.09.02687.0000795/2021-22 – Processo oriundo da 

Diretoria de Engenharia e Arquitetura para concessão de uma diária e meia para 

o servidor Felipe Dansiger Calazans de Macedo, para fiscalização da obra de 

construção da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro, realizada no 

período de 01 a 02 de fevereiro de 2021. A viagem por via aérea se mostra mais 

vantajosa para a Instituição, visto que seu custo estimado (considerando diárias 

do analista e cotação atual das passagens) é de R$857,05, enquanto o custo 

estimado para o deslocamento via terrestre (incluindo custos com combustível e 

diárias para o analista e o motorista) é de R$2.210,04. Acrescenta o 

Superintendente que é justificável a viagem para acompanhar a obra, e coloca 

em votação as opções da viagem para deliberação do comitê. Abriu para 

discussão o Superintendente, iniciando por Dr. Lourival. Dr. Lourival fez a sua 

explanação, votando pela aprovação da viagem por via aérea. Todos os membros 

acompanharam o voto de Dr. Lourival.           
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Seguindo com mais um item da pauta, processo SIMP: 003.0.146/2021, se refere 

a uma solicitação de diária do servidor Bruno Mascarenhas da Silveira com 

deslocamento para Casa Nova, para realização de vistorias de imóveis para 

mudança de sede, saindo de Salvador dia 04 de fevereiro de 2021 às 10:40 e 

retornando dia 05 de fevereiro às 18:25. Pontuou o Superintendente que esse 

processo já havia sido avaliado na reunião do comitê no dia 17 de dezembro de 

2020 com o pedido de apenas uma diária. Foi feita a correção do pleito 

formulado anteriormente pela unidade, informando que seria uma diária e meia 

conforme a necessidade da viagem. Abriu para discussão o Superintendente, 

iniciando por Dr. Lourival que fez a sua explanação, votando pela aprovação. 

Todos os membros acompanharam o voto de Dr. Lourival.          

Por fim, Dr. Lourival solicitou a retirada da solicitação de um treinamento na 

Plataforma +Brasil para diligência, ficando de tratar posteriormente o tema. 

  

 

Nada mais tendo a discutir, deu-se por encerrada a reunião. 
 

Salvador, 03 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
Dr. Pedro Maia 
CChefe de Gabinete  
 
 
 
 
 
Dr. Lourival Miranda de Almeida Júnior 
CCoordenador da Gestão Estratégica 

Dr. Ricardo Assis  
SSecretário-Geral Adjunto 
 
 
 
 
 
Frederico Welington Silveira Soares 
SSuperintendente de Gestão 
Administrativa 
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.21.0000013-5

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
COLETA E ENTREGA DIÁRIAS DE
DOCUMENTOS E ENCOMENDAS
URGENTES, PARA
ATENDER À PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE ITAPARICA.SEI Nº
19.09.01909.0001405/2021-27.DADM-
004/2021. 19.09.01472.0010198/2020-08.
CONTRATO Nº 004/2021-SGA.

Data do Cadastro:
02/03/2021

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

E-mail Responsável pela Unidade:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
7131030135

Valor da SRD (R$)
*** 9.600,00 NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** ***
Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2021 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 8.000,00
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 1.600,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2021 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
3900.0100000000.1 -7.884.809,83 8.000,00 -7.892.809,83
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.21.0000011-4
Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
Tipo de Despesa:
Compras e Serviços
Tipo Instrumento:
Contrato

Número da LID:
40101.0003.21.0000011-4

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E ENTREGA DIÁRIAS DE DOCUMENTOS E ENCOMENDAS URGENTES, PARA
ATENDER À PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPARICA.SEI Nº 19.09.01909.0001405/2021-27.DADM-004/2021.
19.09.01472.0010198/2020-08. CONTRATO Nº 004/2021-SGA.
Data Celebração:
23/02/2021

Data Publicação no DOE:
01/03/2021

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:
004/2021

Data Início:
01/03/2021

Data Término:
28/02/2022

Nº SRD:
40101.0003.21.0000013-5

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM
Responsável pela UA:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO
Email do Responsável pela UA:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
7131030135

Valor total do Instrumento (R$)
*** 9.600,00 NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 9.600,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código: 2019199798
Nome: ADEMIR MANOEL ASSIS DOS SANTOS 
CPF/ CNPJ: 20.907.225/0001-33 Insc. Estadual: 119079850

Responsável no Credor: ADEMIR MANOEL ASSIS
DOS SANTOS 43552854568 E-mail Responsável: ADEMIRREFRIGERARCAO@

GMAIL.COM

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2021 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 GERAL 8.000,00
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 GERAL 1.600,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
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1 01/03/2021 800,00
2 01/04/2021 800,00
3 01/05/2021 800,00
4 01/06/2021 800,00
5 01/07/2021 800,00
6 01/08/2021 800,00
7 01/09/2021 800,00
8 01/10/2021 800,00
9 01/11/2021 800,00
10 01/12/2021 800,00
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 01/01/2022 800,00
2 01/02/2022 800,00
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